
ESTADO DO AMAZONAS

MINISTERIO PUBLsco JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS

Coordenadoria de Educaga’o
  

EXCELENTESSIMO SENHOR CONSELHEIRO-PRESIDENTE DO EGREGIO

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS

REPRESENTAQAO n. 300 [2017-MPC-EFC

o MINISTERIO PUBLICO DE CONTAS, no desempenho de sua misséofl':

institucional de defender a ordem juridical, o regime democrético, a guarda da Lei e a”,

fiscalizagéo de sua exeougéo, no uso de suas atribuiooes constitucionais e Iegais

com base no disposto nos artigos 54, l e 288 da Resolugéo n. 0412002—TCE/AM;

através da Coordenadoria de Educagéo, vem perante Vossa Exceiéncia oferecer

presente REPRESENTAQAO considerando a omisséo em responder requisicéé

desta Corte de Contas, pelos fatos e fundamentos seguintes.
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Este Parquet através da sua Coordenadoria de Educaoéo enoaminhou «

Recomendaoéo n.° 278/2017-MPC-EFC, 80 Sr. JOAQUIN! FRANCISCO DA

CORADO, Prefeito do Municipio de Amaturé, para que o mesmo, utilizasse no mining?)

60% dos recursos no pagamento da remuneragéo dos profissionais do magistérfifg

oonforme estabeiece a Lei n0 1149412007, e que o pagamento desta remuneragéo

fosse realizado ate dezembro de 2017.

Vale salientar ainda que a Recomendagéo n. 27812017-MPC-EFC

estiputou o prazo de 15 dies para o envio de resposta e determinou os seguintes

efeitos:

Efeitos: com o devido respeito e confiante em positives providéncias, oumpre-nos

recorder que os destinatérios de recomendagoes dos Orgéos do Ministério Pablioo

estéo sujeitos aos seguintes efeitos: a} constituioéo em more quanto as Drovidéncias

recomendadas. podendo seu descumprimento imoiicar a adooéo de representaooes

cabiveis; b) tomar inequivoca a consoiénoia da ilicitude sobre o recomendado;_01
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caracterizar o dolo. ma-fé ou oiéncia da irreqularidade para viabilizar futures

responsabilizacoes em caso de omissao imotivada; d) constituir—se em elemento

probatorio em sede de representacoes, auditorias no ambito do Tribunal de Contas do

Estado. (grifo nosso).

Acontece que oonforme AR juntado nesta oportunidade, apesar da

referida Recomendagao ter sido receblda, nao foram encaminhadas respostas a esta

Corte de Contas.

A falta de resposta a Recomendagao mencionada impede o exercicio de

controle atribuido a este Tribunal de Contas Estadual peia CF/88, em seus artigos 71 e

seguintes c/c com 0 art. 75, born some art. 1° e incisos da Lei Estadual 2.423196, e

contraria os prlnclpios nodeadores da pratica da atividade administrative, prevlstos no

an. 37 da CF de 1988 e demais legislagao correlate, que impoe ao gestor o dever de

prestar as informagoes requisltadas, sob pena de vir a sofrer a apiicagao de multa (Lei

n. 2.423l96: artlgo 54, IV).

Pelo exposto, o Ministério Publico de Contas requer a Vossa Exoeléncia:

A. APLICAR ao Prefeito do Municipio de Amatura, Sr. JOAQUIM

FRANCISCO DA SILVA CORADO, a multa prevista no artigo 54,

IV da Lei Estadual 2.423/96, em virtude do nao atendlmento, sem

causa justificada, a determinagéo do Parquet de Contas.

B. DETERMINAR a apuragao do fato, identificando como estao

sendo adotadas as provldénclas em relagao a Recomendagéo

278/2017-MPC-EFC.

MINISTERIO PUBLICO DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em

Manaus (AM), 18 de dezembro de 2017.
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EVELY FREIRE DE CARVALHO

Proouradora de Contas


